
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 29/11/2022 das 10:00h às 12:00h
Decisão: 110/2022
Referência: 2599173/2019 - Auto: 25138/2018
Interessado: ALEXANDRE JOSE GARCES MAGALHÃES 

EMENTA: A penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL P/PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) alínea "a"
do art. 6º da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 29 de novembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Fernando Antonio Carvalho De Lima, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Alexandre Jose Garces
Magalhães , CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de
obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à
'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de
2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da falta de ART do contrato N°083/2017, refente a manutenção em
equipamentos de informatica; CONSIDERANDO o Art. 6° da Lei Federal N°5.194/66, que tipifica o exercício ilegal da profissão de
engenharia, in verbis: "Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo: a) a pessoa física
ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não
possua registro nos Conselhos Regionais". CONSIDERANDO o Art. 7° da Lei Federal 5.194/66 que específica quais atividades são
exclusivas de competência do engenheiro, arquiteto ou agrônomo, nestas palavras: "Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais
do engenheiro, do arquiteto e do engenheiroagrônomo consistem em: a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades
estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista e privada; b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades,
obras, estruturas, transportes, explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária; c)
estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica; d) ensino, pesquisa, experimentação e
ensaios; e) fiscalização de obras e serviços técnicos; f) direção de obras e serviços técnicos; g) execução de obras e serviços
técnicos; h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária." CONSIDERANDO que as atividades prestadas no contrato
fiscalizado, não se enquadram nas atividades privativas do engenheiro fiscalizada pelo sistema Confea/crea, nos termos
da PL-1497/2004 em anexo ao processo. CONSIDERANDO Decisão Plenária N°PL-1497/2004 decidindo que "as atribuições dos
profissionais de informática não abrangem aquelas atividades para cujo desenvolvimento é exigida a formação de Engenharia
Elétrica". CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara
especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando
o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a
finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o
órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização :
25138/2018 do(a) interessado(a) Alexandre Jose Garces Magalhães . Coordenou a reunião o senhor Patryckson Marinho Santos.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Catterina Dal Bianco, Fernando Antonio Carvalho De Lima, Rogerio Moreira
Lima Silva. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 29 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO INDUSTRIAL-ELETRICA PATRYCKSON MARINHO SANTOS

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 29/11/2022 das 10:00h às 12:00h
Decisão: 112/2022
Referência: 2691323/2022
Interessado: EDSON FERNANDO NERES DE SOUSA

EMENTA: Defere INCLUSÃO DE PÓS GRADUAÇÃO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 29 de novembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Fernando Antonio Carvalho De Lima, objeto de solicitação de inclusão de pós graduação diversas ( mestrado,
doutorado e especializações.) Edson Fernando Neres De Sousa, A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E ATRIBUIÇÃO PROFISSIONAL -
CEAP do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão, instituída pela Decisão Plenária 01/2022-PL/MA,
reunida nesta data, para analisar o protocolo em epígrafe e, CONSIDERANDO a competência desta comissão exarada no artigo 8º
do Anexo II da Resolução Confea nº. 1.073/2016;CONSIDERANDO o artigo 3º, 4º e 5º do Anexo II da Resolução Confea nº.
1.073/2016 que discrimina a documentação necessária para cadastramento da instituição de ensino e individual de cada
curso;CONSIDERANDO que compete as Câmaras Especializadas a manifestação sobre a titulação e atribuição dos profissionais,
em atendimento ao Art.11 da Resolução Confea nº. 1007/2003;CONSIDERANDO o Art. 4º da Resolução 1.073/2016 do Confea:Art.
4º. O título profissional será atribuído pelo Crea, mediante análise do currículo escolar e do projeto pedagógico do curso de formação
do profissional, nos níveis discriminados nos incisos I, III e IV do art. 3º, obtida por diplomação em curso reconhecido pelo sistema
oficial de ensino brasileiro, no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea.Parágrafo único. O título profissional a
ser atribuído em conformidade com o caput deste artigo deverá constar da Tabela de Títulos do Confea. CONSIDERANDO a
RESOLUÇÃO N° 1.073, DE 19 DE ABRIL DE 2016: Art. 6º A atribuição inicial de campo de atuação profissional se dá a partir do
contido nas leis e nos decretos regulamentadores das respectivas profissões, acrescida do previsto nos normativos do Confea, em
vigor, que tratam do assunto. 1º As profissões que não têm atribuições regulamentadas em legislação específica terão suas
atribuições mínimas definidas nos normativos do Confea, em vigor, que tratam do assunto. 2º As eventuais atribuições adicionais
obtidas na formação inicial e não previstas no caput e no § 1º deste artigo serão objeto de requerimento do profissional e decorrerão
de análise do currículo escolar e do projeto pedagógico do curso de formação do profissional, a ser realizada pelas câmaras
especializadas competentes envolvidas. Seção IV Extensão das atribuições profissionais. Art. 7º A extensão da atribuição inicial de
atividades, de competências e de campo de atuação profissional no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea
será concedida pelo Crea aos profissionais registrados adimplentes, mediante análise do projeto pedagógico de curso
comprovadamente regular, junto ao sistema oficial de ensino brasileiro, nos níveis de formação profissional discriminados no art. 3º,
cursados com aproveitamento, e por suplementação curricular comprovadamente regular, dependendo de decisão favorável das
câmaras especializadas pertinentes à atribuição requerida. 1º A concessão da extensão da atribuição inicial de atividades e de
campo de atuação profissional no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea será em conformidade com a análise
efetuada pelas câmaras especializadas competentes do Crea da circunscrição na qual se encontra estabelecida a instituição de
ensino ou a sede do campus avançado, conforme o caso.CONSIDERANDO o atendimento dos requisitos atinentes a matéria,
conforme legislação pertinente; CONSIDERANDO a análise realizada na documentação apresentada. CONSIDERANDO que a
CEAP analisou o projeto pedagógico e a grade curricular apresentada e verificou não existir elementos para extensão de atribuições.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante
das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, pelo deferimento das anotações, SEM ACRÉSCIMO DE
TÍTULO E SEM EXTENSÃO DE ATRIBUIÇÕES, somente com anotação no cadastro e indicação do curso na certidão, conforme
Resolução 1.073/2016.. Coordenou a reunião o senhor Patryckson Marinho Santos. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Catterina Dal Bianco, Fernando Antonio Carvalho De Lima, Rogerio Moreira Lima Silva. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 29 de novembro de 2022.
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ENGENHEIRO INDUSTRIAL-ELETRICA PATRYCKSON MARINHO SANTOS

Coordenador da Reunião
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 29/11/2022 das 10:00h às 12:00h
Decisão: 113/2022
Referência: 2687920/2022
Interessado: EXCELLENCE ENSINO SUPERIOR LTDA 

EMENTA: Defere Cadastro do curso Lato Sensu MBA EM ENGENHARIA DE AUTOMAÇÃO da FACULDADE ESCOLA DE
NEGÓCIOS EXCELLENCE - FAENE.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 29 de novembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Fernando Antonio Carvalho De Lima, objeto de solicitação de cadastramento de cursos Excellence Ensino Superior
Ltda , CONSIDERANDO a competência da Comissão de Educação e Atribuição Profissional do CREA-MA exarada no artigo 8º do
Anexo II da Resolução Confea nº. 1.073/2016 que fez a análise do projeto pedagógico e recomendou o derefimento do pedidor;
CONSIDERANDO o artigo 3º, 4º e 5º do Anexo II da Resolução Confea nº. 1.073/2016 que discrimina a documentação necessária
para cadastramento individual de cada curso; CONSIDERANDO que a Instituição de Ensino possui seu cadastro no CREAMA;
CONSIDERANDO que para a consecução do Cadastro do Curso, a Instituição de Ensino interessada apresentou: - Ofício de
Encaminhamento da documentação, solicitando o Cadastro do Curso; - Documento constando nome do Coordenador do Curso; -
Modelo Padrão do Diploma expedido pela instituição; - Relação do Corpo docente atualizado com sua formação; - Projeto
Pedagógico Completo; - Fotografias dos Laboratórios. - Lista de alunos concludentes; - Formulário B, do
CONFEA;CONSIDERANDO que compete as Câmaras Especializadas a manifestação sobre a titulação e atribuição dos
profissionais, em atendimento ao Art.11 da Resolução Confea nº. 1007/2003; CONSIDERANDO o Art. 4º da Resolução 1.073/2016
do Confea: Art. 4º. O título profissional será atribuído pelo Crea, mediante análise do currículo escolar e do projeto pedagógico do
curso de formação do profissional, nos níveis discriminados nos incisos I, III e IV do art. 3º, obtida por diplomação em curso
reconhecido pelo sistema oficial de ensino brasileiro, no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea. Parágrafo
único. O título profissional a ser atribuído em conformidade com o caput deste artigo deverá constar da Tabela de Títulos do
Confea.CONSIDERANDO a Resolução n° 473/2002 que institui a tabela de títulos profissionais do sistema CONFEA /
CREA;CONSIDERANDO a Deliberação 170/2016 CEAP que envia os esclarecimentos a respeito de cadastramento de cursos e
instituições de ensino aos Creas contidos na Resolução 1.073/2016 CONFEA;CONSIDERANDO o artigo 25 da Resolução 218/1973
do CONFEA que esclarece que Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que contribuem para a graduação
profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-graduação na mesma modalidade.CONSIDERANDO que a
CEAP analisou a documentação apresentada e recomenda seu deferimento sem extensão de atribuições. CONSIDERANDO que os
pedidos de extensão de atribuições devem ser requeridas individualmente pelos profissionais concludentes.  considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das
considerações e verificação da documentação apensada ao processo, pelo DEFERIMENTO do Cadastro do Curso de MBA EM
ENGENHARIA DE AUTOMAÇÃO da FACULDADE ESCOLA DE NEGÓCIOS EXCELLENCE - FAENE, sem acréscimo de título e
sem extensão de atribuições. Os pedidos de extensão de atribuições serão analisados individualmente pela Câmara Especializada
de acordo com a Resolução 1.073/2016. . Coordenou a reunião o senhor Patryckson Marinho Santos. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Catterina Dal Bianco, Fernando Antonio Carvalho De Lima, Rogerio Moreira Lima Silva. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 29 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO INDUSTRIAL-ELETRICA PATRYCKSON MARINHO SANTOS

Coordenador da Reunião

Página 4/22

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

 Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br
Impresso em: 05/01/2023, às 12:53.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 29/11/2022 das 10:00h às 12:00h
Decisão: 114/2022
Referência: 2643329/2021 - Auto: 6300267/2021
Interessado: FIGUEIREDO & SILVA LTDA - EPP

EMENTA: A penalidade aplicada pelo auto de infração - FIRMA SEM REGISTRO E SEM PROFISSIONAL - por infração ao(a) art.
59, da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 29 de novembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Fernando Antonio Carvalho De Lima, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Figueiredo & Silva Ltda - Epp,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO Resolução
N°1.121 de 2019 que dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras
providências; CONSIDERANDO que o auto de infração se deu em razão da falta de registro junto ao Crea-MA; CONSIDERANDO
que a princípio, o registro de pessoa jurídica é ato obrigatório de inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia onde
ela inicia suas atividades profissionais no campo técnico da Engenharia, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia, como
dispõe o artigo 59° da lei 5.194/66, verbis: Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em
geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas
atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro
técnico. CONSIDERANDO que empresa autuada apresentou defesa alegando que "O sistema CONFEA/CREA perdeu a
competência para fiscalização da categoria dos profissionais técnicos industriais (art. 3° da Lei 13.639/2018) de acordo com a
publicação no Diário Oficial da União em 27 de março de 2018 da Lei 13.639/2018, a qual criou o Conselho Federal dos Técnicos
Industriais -CFT e os Conselhos Regionais dos Técnicos Industriais-CRT (art. 1 º da Lei 13.639/2018) a qual compete orientar,
disciplinar e fiscalizar o exercício dos profissionais supracitados". Bem como solicita arquivamento do auto de infração, tendo em
vista que encontra-se devidamente registrada no CFT e não pretende reativar o registro no Crea-MA; CONSIDERANDO que a
atividade constante no CNPJ da autuada é CNAE 61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM, 61.90-6-01 - Provedores
de acesso às redes de comunicações e 43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica; CONSIDERANDO que o SCM compreende
serviços de comunicação multimídia prestados em âmbito nacional e internacional, no regime privado, que possibilitam a oferta de
capacidade de transmissão, emissão e recepção de informações multimídia, utilizando quaisquer meios, a assinantes dentro de uma
área de prestação de serviço, caracterizando-se como serviço fixo de telecomunicações de interesse coletivo; CONSIDERANDO que
a prestação do serviço de conexão a internet, envolve a implantação de um datacenter que nada mais é que um conjunto de
equipamentos ou aparelhos, dispositivos e demais meios necessários à realização de telecomunicação, seus acessórios e
periféricos, e, quando for o caso, as instalações que os abrigam e complementam, inclusive terminais portáteis, portanto uma
Estação de telecomunicações de acordo com o artigo 60 § 2° da Lei nº 9472/1997; CONSIDERANDO que de acordo com o art. 3º
do ANEXO I da Resolução nº 614/2013-ANATEL que o SCM é um serviço fixo de telecomunicações de interesse coletivo, prestado
em âmbito nacional e internacional, no regime privado, que possibilita a oferta de capacidade de transmissão, emissão e recepção
de informações multimídia, permitindo inclusive o provimento de conexão à internet, utilizando quaisquer meios, a Assinantes dentro
de uma Área de Prestação de Serviço; CONSIDERANDO que os serviços prestados pela autuada se enquadram dentro das
atividades privativas do engenheiro, conforme contratos de prestação de serviços relacionados a provedor de internet na Câmara
Municipal de Lima Campos, em anexo ao processo; CONSIDERANDO o Art. 9° da Resolução N°218/73, que esclarece sobre as
competências do engenheiro eletricista e eletrônico, nestes termos: "Art. 9º - Compete ao ENGENHEIRO ELETRôNICO ou ao
ENGENHEIRO ELETRICISTA, MODALIDADE ELETRôNICA ou ao ENGENHEIRO DE COMUNICAçãO: I - o desempenho das
atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a materiais elétricos e eletrônicos; equipamentos eletrônicos em geral;
sistemas de comunicação e telecomunicações; sistemas de medição e controle elétrico e eletrônico; seus serviços afins e
correlatos". CONSIDERANDO que as atividades desenvolvidas pela autuada se enquadram no rol de serviços e atribuições
privativos do engenheiro, nos termos do Art. 7° da Lei 5.194/66; CONSIDERANDO o Art. 3° da Resolução 1.121 de 2019, que
esclarece em quais condições torna-se obrigatório o registro da pessoa jurídica no conselho, in verbis: "Art. 3º O registro é
obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o
exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea. § 1º Para efeitos desta resolução, ficam obrigados ao registro: I -
matriz; II - filial, sucursal, agência ou escritório de representação somente quando em unidade de federação distinta daquela onde há
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o registro da matriz e no caso da atividade exceder 180 (cento e oitenta) dias; III - grupo empresarial com personalidade jurídica e
que seja constituído por mais de uma empresa com personalidade jurídica; e IV - pessoa jurídica estrangeira autorizada pelo Poder
Executivo federal a funcionar no território nacional. § 2º O registro do grupo empresarial com personalidade jurídica não dispensa o
registro individual de cada pessoa jurídica integrante do grupo que possuir objetivo social envolvendo o exercício de profissões
fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea." CONSIDERANDO Decisão Normativa N°74 de 2004, que estipula critérios quanto ao
enquadramento de leigos e profissionais, no que tange execução dos serviços fiscalizados pelo sistema Confea/crea, nestas
palavras: "Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, leigos, pessoas
jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por
infringência às alíneas "a" e "e" do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da Lei nº 5.194, de 1966: III - pessoas jurídicas com objetivo social
relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo
o art. 59, com multa prevista na alínea "c" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966". CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe,
em sua defesa, argumentos, nem tampouco provas suficientes para elidir a imposição da penalidade, bem como inexiste de qualquer
nulidade no auto de infração em epígrafe; CONSIDERANDO o alto potencial lesivo a coletividade quando as atividades da
engenharia são desenvolvidas por leigos e a responsabilidade do CREA-MA em garantir a incolumilidade pública no Estado do
Maranhão; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 6300267/2021 do(a) interessado(a) Figueiredo & Silva Ltda - Epp. Coordenou a
reunião o senhor Patryckson Marinho Santos. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Catterina Dal Bianco, Fernando
Antonio Carvalho De Lima, Rogerio Moreira Lima Silva. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 29 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO INDUSTRIAL-ELETRICA PATRYCKSON MARINHO SANTOS

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 29/11/2022 das 10:00h às 12:00h
Decisão: 115/2022
Referência: 2691138/2022
Interessado: FRANCINALDO SANTOS SOUSA

EMENTA: Defere Anotação de curso

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 29 de novembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Catterina Dal Bianco, objeto de solicitação de inclusão de pós graduação diversas ( mestrado, doutorado e
especializações.) Francinaldo Santos Sousa, CONSIDERANDO a Resolução 1007/03 do CONFEA/CREA, que dispõe sobre
Registro de Profissionais; CONSIDERANDO o artigo 3º da Resolução 1073/2016 do CONFEA, Regulamenta a atribuição de títulos,
atividades, competências e campos de atuação profissionais aos profissionais registrados no Sistema Confea/Crea para efeito de
fiscalização do exercício profissional no âmbito da Engenharia e da Agronomia:Art. 3º Para efeito da atribuição de atividades, de
competências e de campos de atuação profissionais para os diplomados no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema
Confea/Crea, consideram-se os níveis de formação profissional, a saber:I - formação de técnico de nível médio;II - especialização
para técnico de nível médio;III - superior de graduação tecnológica;IV - superior de graduação plena ou bacharelado;V -
pósgraduação lato sensu (especialização);VI - pós-graduação stricto sensu (mestrado ou doutorado); e VII - sequencial de formação
específica por campo de saber.§ 1º Os cursos regulares de formação profissional nos níveis discriminados nos incisos deste artigo
deverão ser registrados e cadastrados nos Creas para efeito de atribuições, títulos, atividades, competências e campos de atuação
profissionais.CONSIDERANDO que de acordo com referida Resolução, é imprescindível que as instituições de ensino e os cursos
por ela ministrados sejam previamente cadastrados no Crea para que se possa fazer a análise curricular e definição de atribuições.
Vejamos:§ 6º Em todos os casos, será exigida a prévia comprovação do cumprimento das exigências estabelecidas pelo sistema
oficial de ensino brasileiro para a validade e a regularidade dos respectivos cursos, bem como o cadastro da respectiva instituição de
ensino e dos seus cursos no Sistema Confea/CREA. CONSIDERANDO que o curso de Pós Graduação está cadastrado no CREA-
PR, porém não foi conferido título e nem atribuições para este curso, conforme informação daquele regional. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das
considerações e verificação da documentação apensada ao processo, pelo DEFERIMENTO do pedido com base no artigo 3º da
Resolução 1073/2016 do CONFEA sem acréscimo de título e sem extensão de atribuições, somente com anotação no cadastro e
indicação do curso na certidão, com base nos artigos supracitados. . Coordenou a reunião o senhor Patryckson Marinho Santos.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Catterina Dal Bianco, Fernando Antonio Carvalho De Lima, Rogerio Moreira
Lima Silva. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 29 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO INDUSTRIAL-ELETRICA PATRYCKSON MARINHO SANTOS

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 29/11/2022 das 10:00h às 12:00h
Decisão: 116/2022
Referência: 2659136/2021 - Auto: 6300641/2021
Interessado: PORTALMAIL INFORMATICA LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 29 de novembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Fernando Antonio Carvalho De Lima, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Portalmail Informatica Ltda,
CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de
1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em
infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em
razão da FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS; CONSIDERANDO que o autuado apresentou defesa alegando
que apresentou a ART conforme consta em processo; CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública; CONSIDERANDO ainda que
o autuado não trouxe argumentos, nem tampouco provas suficientes para elidir a imposição da penalidade, tendo em vista que a
ART foi elaborada após a lavratura do auto, bem como inexiste qualquer nulidade no auto de infração em epígrafe.
CONSIDERANDO que a Resolução nº 1.008 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia prevê que as multas devem ser
aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina;
CONSIDERANDO que existe um grau de discricionariedade para o administrador na diminuição das respectivas multas quando
atendidos os requisitos no artigo 43 da resolução 1008/04 do CONFEA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 6300641/2021
do(a) interessado(a) Portalmail Informatica Ltda. Coordenou a reunião o senhor Patryckson Marinho Santos. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Catterina Dal Bianco, Fernando Antonio Carvalho De Lima, Rogerio Moreira Lima Silva.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 29 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO INDUSTRIAL-ELETRICA PATRYCKSON MARINHO SANTOS

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 29/11/2022 das 10:00h às 12:00h
Decisão: 117/2022
Referência: 2659138/2021 - Auto: 6300642/2021
Interessado: PORTALMAIL INFORMATICA LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 29 de novembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Catterina Dal Bianco, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Portalmail Informatica Ltda, CONSIDERANDO
a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da
FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a) art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de
1977;CONSIDERANDO que o autuado apresentou defesa alegando que apresentou a ART conforme consta em
processo;CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública;CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe argumentos, nem
tampouco provas suficientes para elidir a imposição da penalidade, tendo em vista que a ART foi elaborada após a lavratura do auto,
bem como inexiste qualquer nulidade no auto de infração em epígrafe.CONSIDERANDO que a Resolução nº 1.008 do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia prevê que as multas devem ser aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao
cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina;CONSIDERANDO que existe um grau de discricionariedade para o
administrador na diminuição das respectivas multas quando atendidos os requisitos no artigo 43 da resolução 1008/04 do CONFEA;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) manutenção com redução da multa do(a) relatório de fiscalização : 6300642/2021 do(a) interessado(a) Portalmail Informatica
Ltda. Coordenou a reunião o senhor Patryckson Marinho Santos. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Catterina Dal
Bianco, Fernando Antonio Carvalho De Lima, Rogerio Moreira Lima Silva. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 29 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO INDUSTRIAL-ELETRICA PATRYCKSON MARINHO SANTOS

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 29/11/2022 das 10:00h às 12:00h
Decisão: 118/2022
Referência: 2659140/2021 - Auto: 6300643/2021
Interessado: PORTALMAIL INFORMATICA LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 29 de novembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Catterina Dal Bianco, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Portalmail Informatica Ltda, CONSIDERANDO
a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão do
FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS; CONSIDERANDO que o autuado apresentou em sua defesa ART
MA20220532920; CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública; CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe argumentos,
nem tampouco provas suficientes para elidir a imposição da penalidade, tendo em vista que a ART foi elaborada após a lavratura do
auto, bem como inexiste qualquer nulidade no auto de infração em epígrafe. CONSIDERANDO que a Resolução nº 1.008 do
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia prevê que as multas devem ser aplicadas proporcionalmente à infração cometida,
visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina; CONSIDERANDO que existe um grau de
discricionariedade para o administrador na diminuição das respectivas multas quando atendidos os requisitos no artigo 43 da
resolução 1008/04 do CONFEA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção com redução da multa do(a) relatório de fiscalização : 6300643/2021 do(a)
interessado(a) Portalmail Informatica Ltda. Coordenou a reunião o senhor Patryckson Marinho Santos. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Catterina Dal Bianco, Fernando Antonio Carvalho De Lima, Rogerio Moreira Lima Silva. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 29 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO INDUSTRIAL-ELETRICA PATRYCKSON MARINHO SANTOS

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 29/11/2022 das 10:00h às 12:00h
Decisão: 119/2022
Referência: 2659142/2021 - Auto: 6300644/2021
Interessado: PORTALMAIL INFORMATICA LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 29 de novembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Catterina Dal Bianco, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Portalmail Informatica Ltda, CONSIDERANDO
a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da
FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS;CONSIDERANDO que o autuado apresentou defesa alegando que
apresentou a ART conforme consta em processo;CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública;CONSIDERANDO ainda que o
autuado não trouxe argumentos, nem tampouco provas suficientes para elidir a imposição da penalidade, tendo em vista que a ART
foi elaborada após a lavratura do auto, bem como inexiste qualquer nulidade no auto de infração em epígrafe.CONSIDERANDO que
a Resolução nº 1.008 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia prevê que as multas devem ser aplicadas proporcionalmente
à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina;CONSIDERANDO que existe um
grau de discricionariedade para o administrador na diminuição das respectivas multas quando atendidos os requisitos no artigo 43 da
resolução 1008/04 do CONFEA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção com redução da multa do(a) relatório de fiscalização : 6300644/2021 do(a)
interessado(a) Portalmail Informatica Ltda. Coordenou a reunião o senhor Patryckson Marinho Santos. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Catterina Dal Bianco, Fernando Antonio Carvalho De Lima, Rogerio Moreira Lima Silva. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 29 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO INDUSTRIAL-ELETRICA PATRYCKSON MARINHO SANTOS

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 29/11/2022 das 10:00h às 12:00h
Decisão: 120/2022
Referência: 2659146/2021 - Auto: 6300645/2021
Interessado: PORTALMAIL INFORMATICA LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 29 de novembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Catterina Dal Bianco, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Portalmail Informatica Ltda, CONSIDERANDO
a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão do
FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS; CONSIDERANDO que o autuado apresentou em sua defesa ART
MA20220532932; CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública; CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe argumentos,
nem tampouco provas suficientes para elidir a imposição da penalidade, tendo em vista que a ART foi elaborada após a lavratura do
auto, bem como inexiste qualquer nulidade no auto de infração em epígrafe. CONSIDERANDO que a Resolução nº 1.008 do
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia prevê que as multas devem ser aplicadas proporcionalmente à infração cometida,
visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina; CONSIDERANDO que existe um grau de
discricionariedade para o administrador na diminuição das respectivas multas quando atendidos os requisitos no artigo 43 da
resolução 1008/04 do CONFEA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção com redução da multa do(a) relatório de fiscalização : 6300645/2021 do(a)
interessado(a) Portalmail Informatica Ltda. Coordenou a reunião o senhor Patryckson Marinho Santos. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Catterina Dal Bianco, Fernando Antonio Carvalho De Lima, Rogerio Moreira Lima Silva. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 29 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO INDUSTRIAL-ELETRICA PATRYCKSON MARINHO SANTOS

Coordenador da Reunião

Página 12/22

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

 Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br
Impresso em: 05/01/2023, às 12:53.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 29/11/2022 das 10:00h às 12:00h
Decisão: 121/2022
Referência: 2659147/2021 - Auto: 6300646/2021
Interessado: PORTALMAIL INFORMATICA LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 29 de novembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Catterina Dal Bianco, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Portalmail Informatica Ltda, CONSIDERANDO
a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da
FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a) art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de
1977;CONSIDERANDO que o autuado apresentou defesa alegando que apresentou a ART conforme consta em
processo;CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública;CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe argumentos, nem
tampouco provas suficientes para elidir a imposição da penalidade, tendo em vista que a ART foi elaborada após a lavratura do auto,
bem como inexiste qualquer nulidade no auto de infração em epígrafe.CONSIDERANDO que a Resolução nº 1.008 do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia prevê que as multas devem ser aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao
cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina;CONSIDERANDO que existe um grau de discricionariedade para o
administrador na diminuição das respectivas multas quando atendidos os requisitos no artigo 43 da resolução 1008/04 do CONFEA;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) manutenção com redução da multa do(a) relatório de fiscalização : 6300646/2021 do(a) interessado(a) Portalmail Informatica
Ltda. Coordenou a reunião o senhor Patryckson Marinho Santos. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Catterina Dal
Bianco, Fernando Antonio Carvalho De Lima, Rogerio Moreira Lima Silva. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 29 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO INDUSTRIAL-ELETRICA PATRYCKSON MARINHO SANTOS

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 29/11/2022 das 10:00h às 12:00h
Decisão: 122/2022
Referência: 2659152/2021 - Auto: 6300647/2021
Interessado: PORTALMAIL INFORMATICA LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 29 de novembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Catterina Dal Bianco, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Portalmail Informatica Ltda, CONSIDERANDO
a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão do
FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS; CONSIDERANDO que o autuado apresentou em sua defesa
ART MA20220532906; CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública; CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe
argumentos, nem tampouco provas suficientes para elidir a imposição da penalidade, tendo em vista que a ART foi elaborada após a
lavratura do auto, bem como inexiste qualquer nulidade no auto de infração em epígrafe. CONSIDERANDO que a Resolução nº
1.008 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia prevê que as multas devem ser aplicadas proporcionalmente à infração
cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina; CONSIDERANDO que existe um grau de
discricionariedade para o administrador na diminuição das respectivas multas quando atendidos os requisitos no artigo 43 da
resolução 1008/04 do CONFEA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção com redução da multa do(a) relatório de fiscalização : 6300647/2021 do(a)
interessado(a) Portalmail Informatica Ltda. Coordenou a reunião o senhor Patryckson Marinho Santos. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Catterina Dal Bianco, Fernando Antonio Carvalho De Lima, Rogerio Moreira Lima Silva. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 29 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO INDUSTRIAL-ELETRICA PATRYCKSON MARINHO SANTOS

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 29/11/2022 das 10:00h às 12:00h
Decisão: 123/2022
Referência: 2659249/2021 - Auto: 6300640/2021
Interessado: PORTALMAIL INFORMATICA LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 29 de novembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Catterina Dal Bianco, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Portalmail Informatica Ltda, CONSIDERANDO
a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da
FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a) art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de
1977;CONSIDERANDO que o autuado apresentou defesa alegando que apresentou a ART conforme consta em
processo;CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública;CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe argumentos, nem
tampouco provas suficientes para elidir a imposição da penalidade, tendo em vista que a ART foi elaborada após a lavratura do auto,
bem como inexiste qualquer nulidade no auto de infração em epígrafe.CONSIDERANDO que a Resolução nº 1.008 do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia prevê que as multas devem ser aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao
cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina;CONSIDERANDO que existe um grau de discricionariedade para o
administrador na diminuição das respectivas multas quando atendidos os requisitos no artigo 43 da resolução 1008/04 do CONFEA;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) manutenção com redução da multa do(a) relatório de fiscalização : 6300640/2021 do(a) interessado(a) Portalmail Informatica
Ltda. Coordenou a reunião o senhor Patryckson Marinho Santos. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Catterina Dal
Bianco, Fernando Antonio Carvalho De Lima, Rogerio Moreira Lima Silva. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 29 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO INDUSTRIAL-ELETRICA PATRYCKSON MARINHO SANTOS

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 29/11/2022 das 10:00h às 12:00h
Decisão: 124/2022
Referência: 2700431/2022
Interessado: CAMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELETRICA

EMENTA: Defere Nota Técnica SCM ( Provedor de Internet )

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 29 de novembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Catterina Dal Bianco, objeto de solicitação de solicitação-outros Camara Especializada De Engenharia Eletrica,
Considerando que as profissões de engenheiro e engenheiro-agrônomo são caracterizadas pelas realizações de interesse social e
humano que importem na realização dos empreendimentos que envolvem telecomunicações, conforme art. 1º alínea (b) da Lei
5.194/1966; Considerando que planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes,
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária, consistem em atividades e atribuições
profissionais do engenheiro e do engenheiro-agrônomo, conforme art. 7º alínea (b) da Lei 5.194/1966; Considerando que estudos,
projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica consistem em atividades e atribuições profissionais
do engenheiro e do engenheiro-agrônomo, conforme art. 7º alínea (c) da Lei 5.194/1966; Considerando que fiscalização de obras e
serviços técnicos consistem em atividades e atribuições profissionais do engenheiro e do engenheiro-agrônomo, conforme art. 7º
alínea (e) da Lei 5.194/1966; Considerando que direção de obras e serviços técnicos, consistem em atividades e atribuições
profissionais do engenheiro e do engenheiro-agrônomo, conforme art. 7º alínea (f) da Lei 5.194/1966; Considerando que execução
de obras e serviços técnicos , consistem em atividades e atribuições profissionais do engenheiro e do engenheiro-agrônomo,
conforme art. 7º alínea (g) da Lei 5.194/1966; Considerando que produção técnica especializada, industrial ou agro-pecuária. ,
consistem em atividades e atribuições profissionais do engenheiro e do engenheiroagrônomo, conforme art. 7º alínea (h) da Lei
5.194/1966; Considerando que é atribuição do CONFEA baixar e fazer publicar as resoluções previstas para regulamentação e
execução da presente lei, e, ouvidos os Conselhos Regionais, resolver os casos omissos, conforme art. 27 alínea (f) da Lei
5.194/1966; Considerando que Compete ao ENGENHEIRO ELETRÔNICO ou ao ENGENHEIRO ELETRICISTA, MODALIDADE
ELETRÔNICA ou ao ENGENHEIRO DE COMUNICAçãO o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º da Resolução 218/1973,
referentes a materiais elétricos e eletrônicos; equipamentos eletrônicos em geral; sistemas de comunicação e telecomunicações;
sistemas de medição e controle elétrico e eletrônico; seus serviços afins e correlatos, conforme art. 9º da Resolução 218/1973;
Considerando que Compete ao Engenheiro de Computação ou Engenheiro Eletricista com ênfase em Computação o desempenho
das atividades do Artigo 9º da Resolução nº 218/73, acrescidas de análise de sistemas computacionais, seus serviços afins e
correlatos, conforme art. 1º da Resolução 380/1993; Considerando que A extensão da atribuição inicial de atividades, de
competências e de campo de atuação profissional no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea será concedida
pelo Crea aos profissionais registrados adimplentes, mediante análise do projeto pedagógico de curso comprovadamente regular,
junto ao sistema oficial de ensino brasileiro, nos níveis de formação profissional discriminados no art. 3º, cursados com
aproveitamento, e por suplementação curricular comprovadamente regular, dependendo de decisão favorável das câmaras
especializadas pertinentes à atribuição requerida, conforme art. 7º da Resolução 1073/2016; Considerando que Telecomunicação é
a transmissão, emissão ou recepção, por fio, radioeletricidade, meios ópticos ou qualquer outro processo eletromagnético, de
símbolos, caracteres, sinais, escritos, imagens, sons ou informações de qualquer natureza, conforme art. 60 § 1° da Lei 9.472/1997;
Considerando que compete a ANATEL expedir normas quanto à outorga, prestação e fruição dos serviços de telecomunicações no
regime público, conforme art. 19 inciso IV da Lei 9.472/1997; Considerando que compete a ANATEL expedir normas sobre prestação
de serviços de telecomunicações no regime privado; , conforme art. 19 inciso X da Lei 9.472/1997; Considerando que o SCM é um
serviço fixo de telecomunicações de interesse coletivo, prestado em âmbito nacional e internacional, no regime privado, que
possibilita a oferta de capacidade de transmissão, emissão e recepção de informações multimídia, permitindo inclusive o provimento
de conexão à internet, utilizando quaisquer meios, a Assinantes dentro de uma Área de Prestação de Serviço, conforme art. 3º
ANEXO I da Resolução nº 614/2013-ANATEL; Considerando que a Lei 11.934/2009 Dispõe sobre limites à exposição humana a
campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos; Considerando que a Resolução nº 700/2018-ANATEL Aprova o Regulamento
sobre a Avaliação da Exposição Humana a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos Associados à Operação de Estações
Transmissoras de Radiocomunicação; Considerando que os equipamentos para prover a conexão a internet envolvem instalação e
serviços com eletricidade, expondo o trabalhador a riscos e por isso a necessidade se cumprir a NR-10 - SEGURANÇA EM
INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE; Considerando que a instalação da Rede de Acesso por Tecnologia GPON para
prover acesso banda larga por fibra óptica na última milha envolve trabalho em altura pelo compartilhamento dos postes, expondo o
trabalhador a riscos e por isso a necessidade de se cumprir a NR-35 - TRABALHO EM ALTURA; Considerando que a montagem das
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ERBs (Estação radiobase) envolve trabalho em altura pelo compartilhamento dos postes, expondo o trabalhador a riscos e por isso a
necessidade de se cumprir a NR-35 - TRABALHO EM ALTURA; Considerando que os equipamentos de radiocomunicação, tanto em
faixa licenciada quanto a faixa não licenciada (equipamentos de radiação restrita) fazem uso da transmissão na faixa de microondas
e isso caracteriza operação atividades e operações insalubres , expondo o trabalhador a riscos e por isso a necessidade de se
cumprir a NR-15 - ANEXO 7 - RADIAÇÕES NÃOIONIZANTES; Considerando que a ABNT NBR 17040:2022 Trata de
Equipotencialização da infraestrutura de cabeamento para telecomunicações e cabeamento estruturado em edifícios e outras
estruturas, caracterizando trabalho técnico especializado para atividades do SCM; Considerando que a ABNT NBR 16024:2012 trata
de Cabos para telecomunicações - Perda de retorno - Método de ensaio , caracterizando trabalho técnico especializado para
atividades do SCM; Considerando que ABNT NBR 9133:2011 Trata Cabos para telecomunicações - Atenuação do sinal de
transmissão - Método de ensaio , caracterizando trabalho técnico especializado para atividades do SCM; Considerando que ABNT
NBR 9132:2010 trata de Cabos para telecomunicações - Determinação da impedância característica , caracterizando trabalho
técnico especializado para atividades do SCM; Considerando que a ABNT NBR 15214:2005 Versão Corrigida:2006 trata de Rede de
distribuição de energia elétrica - Compartilhamento de infra-estrutura com redes de telecomunicações caracterizando trabalho
técnico especializado para atividades do SCM; Considerando que a ABNT NBR 16521:2016 trata de Cabeamento estruturado
industrial caracterizando trabalho técnico especializado para atividades do SCM; Considerando que prover conexão a internet se da
por meios confinados ou em espaço livre (Radiocomunicação); Considerando que a transmissão por meio confinado hoje é
predominantemente por fibra óptica sendo necessários os estudos e projetos para determinar o nível de sinal através do balanço de
potência e levando-se em conta os efeitos de atenuação, dispersão cromática e dispersão modal. Tais estudos envolvem
conhecimentos de eletromagnetismo linhas de transmissão, guias de onda. Sendo que a fibra óptica como guia de onda óptico
envolve diversos modos de propagação no guia e para tal envolve conhecimentos de cálculo diferencial e integral de várias variáveis
e equações diferenciais tanto parciais quanto ordinárias; Considerando que a transmissão em espaço livre se dá através de antenas
para irradiação , sendo necessário conhecimentos de eletromagnetismo e análise vetorial, visto que os cálculos envolvem
conhecimento para trabalhar com integral de linha e de superfície, bem como profundo conhecimento de álgebra linear;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante
das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, pela aprovação da nota técnica SCM, esclarecendo que
estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres, divulgação técnica, fiscalização de obras e serviços técnicos,
direção de obras e serviços técnicos, execução de obras e serviços técnicos e produção técnica especializada referente a SCM são
atividades de competência exclusiva dos Engenheiros Eletricistas, Eletrônicos, de Telecomunicações ou de Computação que tenham
atribuição integral do art. 9º da Resolução 218/1973 ou profissionais registrados no CREA que possuam extensão de atribuição
profissional na integralidade do art. 9º da Resolução 218/1973;. Coordenou a reunião o senhor Patryckson Marinho Santos.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Catterina Dal Bianco, Fernando Antonio Carvalho De Lima, Rogerio Moreira
Lima Silva. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 29 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO INDUSTRIAL-ELETRICA PATRYCKSON MARINHO SANTOS

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 29/11/2022 das 10:00h às 12:00h
Decisão: 126/2022
Referência: 2604538/2019 - Auto: 31711/2019
Interessado: TELESUL TELECOMUNICACOES LTDA 

EMENTA: A penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 29 de novembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Fernando Antonio Carvalho De Lima, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Telesul Telecomunicacoes Ltda
, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da falta de ART referente a manutenção em sistema de
telecomunicação; CONSIDERANDO que a nulidade processual foi verificada no auto 31711/2019 devido uma falha na
capitulação/infração, pois o autuado trata-se de um Leigo Pessoa Física, portanto a autuação correta seria Exercício ilegal da
Profissão-PF, por infração ao Art. 6° da Lei 5194/66; CONSIDERANDO que o Crea não deve exigir ART para leigos no que tange a
capitulação da autuação, uma vez que sua emissão compete exclusivamente ao profissional devidamente registrado;
CONSIDERANDO o art. 47, inciso IV e V da Resolução 1008/2004: Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes
casos: IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, impossibilita a
delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; V - falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os
fatos descritos no auto de infração; CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo
ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e
regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão
julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato
superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção
do(a) relatório de fiscalização : 31711/2019 do(a) interessado(a) Telesul Telecomunicacoes Ltda . Coordenou a reunião o senhor
Patryckson Marinho Santos. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Catterina Dal Bianco, Fernando Antonio Carvalho
De Lima, Rogerio Moreira Lima Silva. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 29 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO INDUSTRIAL-ELETRICA PATRYCKSON MARINHO SANTOS

Coordenador da Reunião
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 29/11/2022 das 10:00h às 12:00h
Decisão: 127/2022
Referência: 2664111/2021
Interessado: THALISSON ROBERTO SENA MENDES

EMENTA: Defere REGISTRO DEFINITIVO DE PESSOA FÍSICA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 29 de novembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Fernando Antonio Carvalho De Lima, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Thalisson Roberto
Sena Mendes, CONSIDERANDO que A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E ATRIBUIÇÃO PROFISSIONAL - CEAP do Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão, instituída pela Decisão Plenária 01/2022-PL/MA, analisou o
processo e, CONSIDERANDO a competência desta comissão exarada no artigo 8º do Anexo II da Resolução Confea nº. 1.073/2016;
CONSIDERANDO que o Interessado para concessão de Registro Profissional, apresentou a documentação
necessária: CONSIDERANDO que compete as Câmaras Especializadas a manifestação sobre a titulação e atribuição dos
profissionais, em atendimento ao Art.11 da Resolução Confea nº. 1007/2003;CONSIDERANDO a Resolução n° 473/2002 que
institui a tabela de títulos profissionais do sistema CONFEA / CREA;  CONSIDERANDO a Resolução Confea n° 218/1973 que
Discrimina as atividades profissionais do Engenheiro ELETRICISTA. CONSIDERANDO a RESOLUÇÃO N° 1.073, DE 19 DE ABRIL
DE 2016: Art. 6º A atribuição inicial de campo de atuação profissional se dá a partir do contido nas leis e nos decretos
regulamentadores das respectivas profissões, acrescida do previsto nos normativos do Confea, em vigor, que tratam do assunto.
CONSIDERANDO a análise feita no projeto pedagógico e histórico escloar do requerente, na qual a CEAP verificou que o
profissional não cursou disciplinas que contribuissem para as atribuições de sistemas de medição elétrica do 8º e Sistema de
Medição Elétrico e sistema de comunicação e telecomunicações do art. 9º ambos da Resolução 218/73. CONSIDERANDO o
atendimento dos requisitos atinentes a matéria, conforme legislação pertinente. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, pelo DEFERIMENTO do Registro Profissional conferindo ao diplomado o título de
ENGENHEIRO ELETRICISTA (121-08-00), Grupo: 1-Engenharia; Modalidade: 2- Eletricista; Nível: 1- Graduação, conforme tabela
de títulos dos profissionais do sistema CONFEA/ CREA, com as atribuições regulamentadas no art. 8º da Resolução 218/73,
EXCETO: sistemas de medição elétrica e art. 9º da Resolução 218/73, EXCETO: Sistema de Medição Elétrico e sistema de
comunicação e telecomunicações. . Coordenou a reunião o senhor Patryckson Marinho Santos. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Catterina Dal Bianco, Fernando Antonio Carvalho De Lima, Rogerio Moreira Lima Silva. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 29 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO INDUSTRIAL-ELETRICA PATRYCKSON MARINHO SANTOS

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 29/11/2022 das 10:00h às 12:00h
Decisão: 128/2022
Referência: 2604715/2019 - Auto: 31126/2019
Interessado: SANTA IZABEL ALIMENTOS LTDA

EMENTA: A penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL P/PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) alínea "a"
do art. 6º da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 29 de novembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Fernando Antonio Carvalho De Lima, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Santa Izabel Alimentos Ltda,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO a Decisão Normativa
N°74 de 2004 que dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, relativos a infrações;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação
de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO que em 16/10/2019 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado
por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO o Art. 6° da Lei Federal N°5.194/66, que tipifica o exercício ilegal da profissão de engenharia, in verbis: "Art. 6º -
Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou
prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos
Regionais". CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO o Art.1° da Decisão Normativa N°74/2004, que estabelece critérios para o enquadramento de leigos ou
profissinais, no tocante as atividades fiscalizadas pelo sistema Confea/crea, nestes termos: "Art. 1º Os Creas deverão observar as
seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem
atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas "a" e "e" do art. 6º, arts. 55,
59 e 60 da Lei nº 5.194, de 1966: V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea "a" do art. 6º, com multa prevista
na alínea "e" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966". CONSIDERANDO o alto potencial lesivo a coletividade quando as atividades da
engenharia são desenvolvidas por leigos e a responsabilidade do CREA-MA em garantir a incolumilidade pública no Estado do
Maranhão; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo
único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada
o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 31126/2019
do(a) interessado(a) Santa Izabel Alimentos Ltda. Coordenou a reunião o senhor Patryckson Marinho Santos. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Catterina Dal Bianco, Fernando Antonio Carvalho De Lima, Rogerio Moreira Lima Silva.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 29 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO INDUSTRIAL-ELETRICA PATRYCKSON MARINHO SANTOS

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 29/11/2022 das 10:00h às 12:00h
Decisão: 129/2022
Referência: 2600660/2019 - Auto: 29805/2019
Interessado: SIEMENS HEALTHCARE DIAGNOSTICOS S.A.

EMENTA: A penalidade aplicada pelo auto de infração - FIRMA SEM REGISTRO E SEM PROFISSIONAL - por infração ao(a) art.
59, da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 29 de novembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Fernando Antonio Carvalho De Lima, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Siemens Healthcare
Diagnosticos S.a., CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o
artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas
jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO
Resolução N°1.121 de 2019 que dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia
e dá outras providências; CONSIDERANDO que em 02/09/2019 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à
Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que o auto de infração se deu em razão da falta de registro junto ao Crea-MA; CONSIDERANDO que a princípio,
o registro de pessoa jurídica é ato obrigatório de inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia onde ela inicia suas
atividades profissionais no campo técnico da Engenharia, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia, como dispõe o artigo
59° da lei 5.194/66, verbis: Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois
de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico.
CONSIDERANDO que a atividade constante no CNPJ da empresa é CNAE 26.60-4-00 - Fabricação de aparelhos eletromédicos e
eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação, 33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e
eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação e 33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais;
CONSIDERANDO que o projeto e a execução dos equipamentos eletro-eletrônicos e/ou eletromecânicos, odonto-médico
hospitalares são de compertência profissional dos engenheiros mecânicos, eletricistas e eletrônicos circunscritos, exclusivamente, no
âmbito de sua formação profissional; CONSIDERANDO que os serviços prestados pela autuada se enquadram dentro das atividades
privativas do engenheiro, executando contratos de prestação de serviços relacionados a manutenção de equipamentos médicos;
CONSIDERANDO o Art. 8° e 9° da Resolução N°218/73, que esclarece sobre as competências do engenheiro eletricista e
eletrônico, nestes termos:"Art. 8º - Compete ao ENGENHEIRO ELETRICISTA ou ao ENGENHEIRO ELETRICISTA, MODALIDADE
ELETROTéCNICA: I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes à geração, transmissão,
distribuição e utilização da energia elétrica; equipamentos, materiais e máquinas elétricas; sistemas de medição e controle elétricos;
seus serviços afins e correlatos. Art. 9º - Compete ao ENGENHEIRO ELETRôNICO ou ao ENGENHEIRO ELETRICISTA,
MODALIDADE ELETRôNICA ou ao ENGENHEIRO DE COMUNICAçãO: I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta
Resolução, referentes a materiais elétricos e eletrônicos; equipamentos eletrônicos em geral; sistemas de comunicação e
telecomunicações; sistemas de medição e controle elétrico e eletrônico; seus serviços afins e correlatos". CONSIDERANDO que as
atividades desenvolvidas pela autuada se enquadram no rol de serviços e atribuições privativos do engenheiro, nos termos do Art.
7° da Lei 5.194/66; CONSIDERANDO o Art. 3° da Resolução 1.121 de 2019, que esclarece em quais condições torna-se obrigatório
o registro da pessoa jurídica no conselho, in verbis: "Art. 3º O registro é obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade
básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema
Confea/Crea. § 1º Para efeitos desta resolução, ficam obrigados ao registro: I - matriz; II - filial, sucursal, agência ou escritório de
representação somente quando em unidade de federação distinta daquela onde há o registro da matriz e no caso da atividade
exceder 180 (cento e oitenta) dias; III - grupo empresarial com personalidade jurídica e que seja constituído por mais de uma
empresa com personalidade jurídica; e IV - pessoa jurídica estrangeira autorizada pelo Poder Executivo federal a funcionar no
território nacional. § 2º O registro do grupo empresarial com personalidade jurídica não dispensa o registro individual de cada pessoa
jurídica integrante do grupo que possuir objetivo social envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea."
CONSIDERANDO Decisão Normativa N°74 de 2004, que estipula critérios quanto ao enquadramento de leigos e profissionais, no
que tange execução dos serviços fiscalizados pelo sistema Confea/crea, nestas palavras: "Art. 1º Os Creas deverão observar as
seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem
atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas "a" e "e" do art. 6º, arts. 55,
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59 e 60 da Lei nº 5.194, de 1966: III - pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea "c" do art. 73
da Lei nº 5.194, de 1966". CONSIDERANDO que a autuda não protocolou até o momento o pedido de registro da empresa junto ao
CREA-MA; CONSIDERANDO o alto potencial lesivo a coletividade quando as atividades da engenharia são desenvolvidas por leigos
e a responsabilidade do CREA-MA em garantir a incolumilidade pública no Estado do Maranhão; CONSIDERANDO que os agentes
de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não
apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado
REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do
CREA-MA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 29805/2019 do(a) interessado(a) Siemens Healthcare Diagnosticos
S.a.. Coordenou a reunião o senhor Patryckson Marinho Santos. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Catterina Dal
Bianco, Fernando Antonio Carvalho De Lima, Rogerio Moreira Lima Silva. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 29 de novembro de 2022.

ENGENHEIRO INDUSTRIAL-ELETRICA PATRYCKSON MARINHO SANTOS

Coordenador da Reunião
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